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PROJETO DE LEI 01-0376/2010 do Vereador Floriano Pesaro (PSDB)  
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no 
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia em Memória ao Futebol 
Brasileiro, a ser comemorado no dia 24 de novembro, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
com a seguinte redação:  
“ – 24 de novembro:  
o Dia em Memória ao Futebol Brasileiro, a ser comemorado no dia do nascimento 
de Charles Miller, que introduziu o esporte no Brasil, e cuja celebração deverá ser 
realizada nos Marcos Históricos formados pelas ruas do Gasômetro, rua Santa 
Rosa, Rua Três Rios (onde se localiza o “Colégio Santa Inês”), rua Visconde de Ouro 
Preto (onde se localiza o “Clube Atlético São Paulo – SPAC)”, Rua Nestor Pestana e 
Rua da Consolação, locais onde ocorreram as primeiras partidas de futebol no país.  
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes."  
 


